
'PREFEITURA RUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 001 a
CNP): 95.587.770/0001-99 Y pe

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO RIO BO! TO DO IGUAÇU-PR
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 82/2025.
FORNECEDOR: D G GESTÕES AMBIENTAIS LTDA.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação de reequilíbrio;
b) Memorando resposta;
c) Pesquisa de preços e consulta das nfe;
d) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

MEMORANDO 12/2026 (PRSFENURA EU

DE: Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente Ê E dd

PARA: Departamento de Compras py RIO Botfro PO ICUAÇUPR

DATA: 13 de abril de 2026.

Ref: Solicitação de reequilíbrio

Em atenção à solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº
06/2026, Pregão Eletrônico nº 82/2025, Processo Administrativo nº 279/2025,
que propõe a atualização do valor total de R$ 36.625,33 para R$ 39.108,01,
considerando o aumento dos custos com mão de obra dos coletores e a elevação
dos preços do diesel, informamos que:

Será concedido apenas o valor referente ao aumento dos custos com
combustível.

Dessa forma, apurou-se o valor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais),
correspondente exclusivamente ao impacto do combustível, conforme
demonstrativos anexos.

Diante disso, manifesta-se pelo deferimento parcial do pedido, aprovando-se
o reequilíbrio econômico-financeiro no valor de R$ 1.320,00, resultando na
atualização de valor total de 36.658,33 para R$ 37.978,33, por estar
devidamente comprovado e justificado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

7
> =

Lúiz Fernapido Moreira
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

Decreto nº 016/2025



ANEXO
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8.508,00

1.320,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.

DPTO. DE CONTRATOS
REF: pedido de reequilíbrio econômico e financeiro.

Pregão Eletrônico nº 82/2025

Processo Administrativo Nº 279/2025 — PMGC.

Contrato nº 06/2026

A empresa DG Gestões Ambientais Ltda: Inscrita no CNPJ:

54929719/0001-30. E

Vem através desse solicitar pedido de reequilíbrio, dos salários dos Coletores, do

valor total de R$ 36.625,33 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais e

trinta e três centavos), conforme a convenção coletiva siemaco e aumento do

combustível na data 01/02/2026, para O valor de R$ 39.108,01 (Trinta e nove

mil e cento e oito reais e um centavos) conforme planilha e documentos em anexo

e conforme convenção coletiva a partir da data 01/02/2026.

Nota fiscal do combustivel

Como segue os documentos em anexo

Fazer cálculo retroativo Apartir do 01/02/2026

Sem mais para o momento reitero considerações

Balsa Nova 16/03/2026

DG GESTÕES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ 54929719/000150 E, o20 7219/0001-30!
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO Il, 130
RINÇÃO - CEP 23650-000

; L BALSA NOVA - ER =
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9 REFEIMURA EUNIGIPA

Objeto: Contratação de empresa(s) especializadas para prestação de serviços de coleta transporte e | É ) 9 1 1

destinação final adequada, dos residuos sólidos domiciliares do município de Rio Bonito do Iguaçu e disposição final

ambientalmente adequado e licenciado. para atender as necessidades da secretaria municipal de agropecuariais SY AC

meio ambiente, pelo periodo de 12 meses, de acordo com os termos € especificações deste edita e seus anexos CE,

DG cestTÃO
AMBIENTAL

Descrição do Item Custo (R$/més) %

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) y
R$ 22.013,33

1.1. Coletor turno dia
R$ 12.244,69

1.2. Motorista Tumo do Dia - caminhão toco
R$ 4.889,34

1.3. Responsavel Tecnico
R$ 381,09

14 Vale Transporte
R$ 1,003,20

15 Vale refeição (diario) Desjejun
R$ 615,00

16. Auxilio Alimentação (Mensal)
R$ 2.880,00

Z Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 295,96

21 Uniformes e EPIs para Coletor
R$ 230,13

22 Uniformes e EPIs para demais categorias
R$ 65,83

3. Veículos e Equipamentos
R$ 11.941,96

31 Veiculo Coletor Compactador trucado com cap 15 m? R$ 11.308,96

3.1.1. Depreciação
R$ 1.090,40

312 Remuneração do Capital
R$ 1.903,85

3.13. Impostos e Seguros
R$ 395,41 1,01%

314 Consumos
R$ 5.969.30 15.26%|

3.1.5. Manutenção
R$ 1.950,00 4,99%,

3.1.6. Pneus
à R$ 0,00 0,00%!

4. Ferramentas e Materiais de Consumo
R$ 27,50 0,07%

5. Assistencia Medica
R$ 574,00 1,47%

6. Monitoramento da Frota S R$ 80,00 0,20%

7. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
R$ 4.175,27 10,68%

Preço Total Mensal com a Coleta
35.108,01 99%

Preço Total Mensal com a Coleta e mais INPC
a É 39.108,01

Mão-de-obra Quantidade

1.1 Coletor tumo dia
3

12. Motorista Tumo do Dia - caminhão toco
1

1.3. Responsavel Tecnico
1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho)
5

Veículos e Equipamentos Quantidade

31 Veiculo Coletor Compactador trucado com cap 15 m” 1

COLETOR MOTORISTA

COLETA TRANSP. COLETA TRANSPORTE

75%. 0% 75% 45%

165 horas O horas 165 horas 99 hofas

[54.929.719/0001-30]
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO |, 130
L RINCÃO - CEP 83.650-000

BALSA NOVA - PR 3



001121|1. Mão-de-obra
1.1. Coletor turno dia

' cui

E id da “VU
Ra Ea pd)

fFiso da categona mês 1 6 202500 2.025,00

Salário minimo nacional (2) mês o) o 1.621.00 -

Horas Extras (100%)
hora 0,00 18,41 -

Horas Extras (50%) hora 5,00 13,811 XI

Descanso Semana! Remunerado (DSR) - hora extra R$
-

Adicional de Insalubridade Fo 40% 1.621,00 * 648,40 Ed

Soma
274243 |,

Encargos Sociais Ye I 48,83 | 2.742,43 1.339.131

Total por Coletor
4.081,56

Total do Efetivo homem * | 3 I 4.081,56 12.244,69
Fator de utilização 1,00 12.244,69 |

12 Motorista Turno do Dia - caminhão toco

ÍPiso da categoria (1) mês 1 “2.468,48 2.468,48

Salario mínimo nacional (2) mês o) 1.621,00

Horas Extras (100%) hora 0.00 22.44 E -

Horas Extras (50%) hora *> 10,00 - 16,83 168,31

Descanso Semanal Remunerado (DSR) - hora extra R$ -

Adicional de Insalubridade % 40% 1.621,00 648,40

Soma
3.285,19

Encargos Sociais % T 48,83 | 3.285,19 1.604,16

Total por Motorista - 4.889,34

Total do Efetivo homem I 1 I 4.889,34 4 889,34
Fator de utilização 1,00 4.889,34 |

1.3, Responsavel Tecnico [mares

1.4. Vale Transporte

fPiso da categoria (1) por contrato
1.518,00

Salário minimo nacional (2) mês R

Com porcentagem do contrato de 1% 0,01 38.109,00 381.09

Soma total pelo responsavel tecnico
381,09

Encargos Sociais % [ E | 381,09 >

Total
381,09

Total do Efetivo homem I 1 | ! 381,09 381,09
Fator de utilização 1.00 381,09 |

1.5 Vale refeição (diario) Desjejun

Motorista (Lanche - Turno)
A ppoietor (Lanche - Tumo)

Vale transporte
R$ o

Dias trabalhados por mês
|

Coletor vale 132] R$ 5.70 | R$ 75240

Motorista * vale 44, R$ 5.70 | RS 250,80 '
R$ 1.003,20 ria Ro

Fator de utilização 1,00 1.003,20

10,25

TEC
205,00

40 10.25 | R$ 410,00

(Total do Efetivo l 4 R$ 815.00
Fator de utilização 1.00 615,00

“1.6, Auxilio Alimentação (Mensal) a

f E E TUnidade | Quantidade |” J Subtotal Tot (R$)
Motorista unidade 1 900.00 | R$ 800,00

Coletor unidade 3 900,00 | R$ 2.700,00
R$ 3.600,00

[Participação do funcionario em 20% homem ! 41 150.00 | R$ 720,00

a
R$ 2.880,00

Fator de utilização 1,00

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) .

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

24 Uniformes e EPIs para Coletor

Jaqueta com refietivo (NBR 15.262) unidade 6 35,00 583

Calça unidade 4 2800 7.00

Camiseta unidade 4 20.00 5,00

Boné unidade 5 750, 1,50

Botina de segurança c/ palmilha aço par 4 38,00 8.50

Mera de algodão com cano alto par 4 4.50 143

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 4 43,00 3,25

Colete refiexivo unidade 4 13,00 3,25

Luva de proteção par $ 10,00 5,00

Protetor solar FPS 30 frasco 1209 4 21,00 5.25

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal k! 30,90 30,00

Total do Efetivo homem 3 76,71 230,13

ator de utilização 1.09 230,13.

22 Uniormes é EPIs para demais categorias fe nl

54.929.719/0001-30

DG GESTÕES AMBIENTAIS 2d



Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 6 35,00 5.83

Calça
é unidade 4 28,00 7,00

Camiseta
unidade 4 20,00 5,00

Botina de segurança c/ palmilha aço par 4 38.00 950

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 4 13,00 32.

Protetor solar FPS 30 frasco 1209 4 21,00 5,25

Higienização de uniformes e EPIs R$ mensal 1 30,00 30,00

Totai do Efetivo
homem 1 65,83 65.83

Fator-de utilização 1,00 [Rc “ 65,83]

Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês)
js

3. Veículos e Equipamentos

31 Veiculo Coletor Compactador trucado com cap 15 m?

3.1.1 Depre

Custo de aquisição do chassis unidade 200.000,00 200.000,00

Vida útil do chassis anos 15

Idade do veículo E anos 5

Depreciação do chassis - %o 55,68 200.000,00 111.360,00

iDepreciação mensal veículos coletores mês 120 111.360,00 928,00

[54.929.719/0001-30!
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO II, 130
E RINCÃO - CEP 83.650-000

BALSA NOVA - PR Es
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REFEIMURA FUNICIPALip

Custo de aquisição do compactador "unidade i 35.000,00 35.090,00
Vida util do compactador anos 15
Idade do compactador anos 5 !

Depreciação do compactador % 55,68 35.000,00 19.8

Depreciação mensal do compactador mês 120 19.488,00 162,40
Total por veículo 1.090,40

Total da frota unidade | 1 ] 1.090,40 1.090,40
y Fator de utilização 1,00

21.2 Remuneração do, ital ê
— Discriminação E E: E

Custo do chassis unidade 1,00 200.000,00 200.000,00
Taxa de juros anual nominal Ya 85
Valor do veículo proposto (VO) R$ 200.000,00
Investimento médio total do chassis R$ 325.250,00
Remuneração mensal de capital do chassis R$ 1.761,77 4.761,77
Custo do compactador unidade 1,00 35.900,00 35.000,00

Taxa de juros anual nominal % 8,5

Valor do compactador proposto (VO) R$ 35.000,00
Investimento médio total do compactador R$ 26.230,40
Remuneração mensal de capital do compactador R$ 142,08 142,08
Totai por veiculo 1.903,85
Total da frota unidade | 1 l 1.903,85 1.903,85

Fator de utilização 1.00 1.903,85 |

[ i à jade” o Toi (Rs ]
IPVA unidade 1,00 000,00 2.000,00
Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 1,00 244 86 244.86

Seguro contra terceiros unidade 1,00 2.500,00 2.500,00
Impostos e seguros mensais mês 12 4.744,86 395,41

e Fator de utilização 1.00 395,41]

31,4. Consumos

Quilometragem mensal 3.000

Custo de óleo diesel ! km rodado km 3,70 K
Custo mensal com óleo diesel km 3.000 810,811 K
Custo de óleo do motor /1.000 km rodados 11.000 km 2 19,90 398,00
Custo mensal com óleo do motor km 3.000 9,013 39,80
Custo de óleo da transmissão /1.000 km 11,000 km 0.85 27.50 549.90
Custo mensal com óleo da transmissão km 3.000 0.008 23,37
Custo de óleo hidráulico / 1.000 km 11.000 km 3,00 18,00 359.90
Custo mensa! com óleo hidráulico km 3.000 0,018 53,99
Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 8,00 17,25 345.00
Custo mensal com graxa km 3.000 0,035 103.50
Custo com consumos/km rodado R$/km rodado R$ 1,99 5.969,30

1,00 [ESSO]
3.1.5 Manutenção

Custo de manutenção dos caminhões

3.1.6. Pneus
GERE Ê Exa

unidade 2.550,Custo do jogo de pneus 275/80 R22,5 5.100,00
Número de recapagens por pneu unidade
Custo de recapagem unidade Ã 650,00 5.200,00
Vulcanização/Reparos unidade 5,00 50,00 250,00
Custo jg. compl. + recap / km rodado kmiogo 50.000 10.550,00 0,21
Custo mensal com pneus km 3.000 021 633,00
Total por veículo 633,00
Total da frota unidade — T 1 I 633,00 833,00.

[54.929.719/0001-30!
DG GESTÕES AMBIENTAIS -

lo
RUA DOM PEDRO Il, 130

RINCÃO - CEP 83.650-000
BALSA NOVA PR sa ades



1,00 [EEE 63s 00]
Fator de utilização

[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês)

| ET 96 |

4. Ferramentas e Materiais de Consumo
Disc! da E E

Recipiente térmico para água (SL) unidade 112

Pa de Concha
unidade 1/6

Vassoura
unidade 142

Publicidade (adesivos equipamentos)
e 1412

[Publicidade (adesivos veículos)
cj 1712

[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês)

5. Assistencia Medica '

Assistencia medica e familiar Unidade 4 87,50 350,00

Assistencia social e familiar Unidade 4 28,00 112,00

Fundo de formação proficional Unidade 4 28,00 112,00
574,00

[Gusto mensal com assistencia medica
1,00 574,00 |

6. Monitoramento da Frota
TE Discriminação E Z unitário. TT Subi

implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 300,00 j

Custo mensal com implantação
mês 60 300,00 5.00

Manutenção dos equipamentos de monitoramento unidade 1 75.00 75,00

Custo mensal com manutenção por veículo mês 1 80,00 80,00

Total de Frota
1

80,00

Fator de utilização 1,00 80,00

[Custo Mensal com Monitoramento da Frota (R$/mês)
l é 80,00

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês)
L 34.932,75

7. Benefícios e Despesas Indiretas - BD!

Benefícios e despesas indiretas Y% 11,95%. 34 932,75 4.175,27
4.175,24

[CUSTO MENSAL COM BOI (R$/mês)
E T 415,2

[PREÇO SOB. TOTAL (R$! mês) I
[394080

[PREÇO SOB. TOTAL (R$! por tonelada) ] I I [ 621,4

Quantidade media de Tonelada por mês
75,00 | toneladas

PREÇO POR KM RODADO [A/B]
R$Ton. [o . 18036

O valor do satário mensal do coletor é O definido

com validade 01/02/2022/2023 para o Estado do Paraná de acordo com o (SIEMACO:)

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: PRO00074/2025

DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2025

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000745/2025
NUMERO DO PROCESSO: 13088. 200287/2025-08

DATA DO PROTOCOLO: 17/01/2025 apartir de 01/02/2025

valor do salário mensal do motorista de caminhão 'truk' é o definido

com validade 2017/2019 para a região de Balsa Nova - PR.

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PRO03054/2024

DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/1 1/2024

NÚMERO BA SOLICITAÇÃO: MRO57279/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.207609/2024-51

DATA DO PROTOCOLO: 09/10/2024

O coletor fará 8 horas por dia. segunda-feira, terça-feira, quarta-feira. quinta-feira e sexta

como base o piso satarial minimo nacional:
A base de cálculo para o adicional de insalubridade tem

O motorista e coletores terão direito a um lanche, pois terão trabalho em um tumo,

O veículo que esta sendo considerado conforme termo do edital

pelo piso salarial da categoria, conforme convenção coletiva de trabalho( Sind.

pelo piso satarial da categoria, conforme convenção coletiva de trabalho

Sitros)

feira;

Para os cálculos de ISS e PIS/COFINS estão sendo aplicados os percentuais referentes a lucro presumido,

Os valores dos itens de consumo € dos itens de rodagem foram definidos com base em Registro de Preços vigentes no órgão licitador. (Setor de Compras)

às gados rererentes a tempo de consumo, auração as nens € indice medio ge custo de manutençao dos

Públicos
Os valores dos uniformes foram definidos

O preço do óleo diese! foi usado o valor médio de

com base na média aritmética simples de orçamentos

O veiculo e o compactador que realizará os serviços deverá ter capacidade de no mínimo 1Sm

bomba praticado no dia 10/ 12/2025 nos postos da

Veiculos foram aenniaos peia ecretana de Upras é serviços &

feitos em lojas do ramo,

a idade de fabricação não superior a 05 (cinco) anos.

região de Rio Bonito do Iguaçu Pr.

[54.929.719/0001-30]
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO II, 130
RINCÃO - CEP 83.650-000

BALSA NOVA - PRE.



ANEXO XV

=" Composição dos Encargos Sociais. 4
Código Descrição Ra '

Al INSS 0,00% PONCUAGURR

A2 SESI 0,00%

A3 SENAI 0,00%

A4 : INCRA 0,00%

AS SEBRAE 0,00%

AG Salário educação 0,00%

AT Seguro contra acidentes de trabalho 0,00%

A8 FGTS 8,00%

A SOMA GRUPO A 8,00%

B1 Férias gozadas + 8,33%

B2 1/3 Sobre as Ferias 2,71%

B3 13º Salário 8,33%

B4 Licença Paternidade 0,02%

B5 Faltas justificadas 0,28%

B6 Auxilio acidente de trabalho 0,33%

B7 Auxilio doença 1,39%

B8 Multa do FGTS do aviso previo endenizado 3,20%

B SOMA GRUPO B 24,65%

C1 Aviso prévio indenizado 0,42%

c2 Férias indenizadas 2,55%

C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 2,69%

C4 Depósito rescisão sem justa causa ; 3,80%

Co Indenização adicional 217%).

Cc SOMA GRUPO C€ É 11,63%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 4,52%

D2 Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio 0,03%
indenizado
SOMA GRUPO D 4,55%

[54.929.719/0001-30]
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO II, 130
i. RINCÃO - CEP 83.650-000

BALSA NOVA - PR EA
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PREFEITURA EUNICIPAL À

ANEXO XV 01126 dE

Ta. CAGED. sé

Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 3811400

Admissões

1,00

Desligamentos

5,00

Dispensados com justa causa

0,00

Dispensados sem justa causa

5,00

Espontâneos

0,00

Fim de contrato por prazo determinado

0,00

Término de contrato

0,00

Aposentados

0,00

Mortos

0,00

Transferência de saída

0,00

Acordo

0,00

Indicadores
;

Estoque recuperado início do Período 01-04-2020
9,00

Estoque recuperado final do Período 31-03-2021
5,00

Variação Emprego Absoluta de 01-04-2020 a 34-03-2021
4,00

Taxa de Rotatividade

42,86%.

Demitidos s/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio
71,43%

Rotatividade temporal (meses)
28,00

Dias ano

365,00

413 de férias (dias)

10,00

Férias (dias)

30,00

43º Salário (dias)

30,00

Estoque Médio

7,00

FGTS

8%

Multa FGTS

40%

Dias de Aviso prévio

33,00

[54.929.719/0001-30!
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO tl, 130

RINÇÃO - CEP 83.650-000
BALSA NOVA - PR e



REFEITURA KUNICIPALid

ANEXO XV 001127 À

4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
Referência estudo TCE

e 1º Quartil | Médio |3º Quartil
Administração Central AC 0,30% 2,97%| 5,08% 6,27%
Seguros/Riscos/Garantias SRG 0,50% 0,86%| 1,33% 171%
Lucro L 2,12% 7,78%| 10,85%] 13,55%
Despesas Financeiras DF 0,00% [SELIC 8,45%
Tributos - ISS T 3,00% |DU 0
Tributos - PIS R$ 0,23 5,05%
Tributos IR-CSLL R$ 0,56 E
Tributos COFINS R$ 1,04
Tributo CPP R$ 3,22
Opção pelo Simples Nacional R$ 5,05
Fórmula para o cálculo do BD!:
fI(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)]/ (1-1) -1
Resultado do cálculo do BDI: RR ER AA OM | 21,43%/27,17%| 33,62%

4

[54.929.719/0001-30!
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO Il, 130
RINCÃO - CEP 83.550-000

t BALSA NOVA PR sal
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5. Depreciação Referencial (%) EatÊ
Idade do veículo (ano) Média SERES

1 33,63

2 43,13

3 48,68

4 52,62

5 55,68

6 58,18

7 60,29

8 62,12

9 63,73

10 65,18).

ta 66,48

12 67,67

13 68,77

14 69,79

15 70,73

154.929.719/0001-301
DG GESTÕES AMBIENTAIS

RUA DOM PEDRO H, 130E RINCÃO . CEP 83.650-000
BALSA NOVA PR



https:/Awebmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess8163024768/3rdparty/soundcube/? task=mail& frame=1& mbox=INBOX& uid=2110& part=2& actio!



|PREFEMURA RPA

” 00
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2028 | ) 31

ar d SAC ATP R
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PROG0063/2026
DATA DE REGISTRO NO MTE: 16/01/2026
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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n.
01.844.548/0001-80, neste ato representedo(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA
ALVES;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL, CNPJ n.
78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
MERELES;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIQO-E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, S=RV: TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por-seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUB, CNPJ n.
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO MARCOS
COUTINHO;

SIND.DOS EMPREG.EM EMPR.DE ASSEIO E CONSERV. LIMPURBANA, L, CNPJ n.
80.919.624/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE
OLIVEIRA PETIT MAITRE;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 2EDRO VITOR DIAS DA ROSA;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presiderte, Sr(a). ROGERIO BUENO DE QUEIROS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLZTIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de feve
2026 a 31 de janeiro de 2028 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. eat te
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA =

,

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação do Plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

01 - Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos
lavadores, auxiliares de serviços gerais, segragadores e serventes, o valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos
reais) mensais.

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha,
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1.961,00 (um mil, novecentos e
sessenta reais) mensais.

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

Quando à servente também for atribuída funções de copeira; fica assegurado o valor mensal de R$ 2.031,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.900.00 e uma gratificação de função no valor de R$
131,00, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 2.031,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.961,00, uma gratificação de função, no valor de R$ 70,00,
por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.900.00 e uma gratificação
de função, no valor de R$ 62,00, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados,
assim:

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingress> equivalente a R$ 2.191,00 mensais;

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 2.279,00 mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 2.404,00 mensais;

04 — SUPERVISORES

Aos supervisores fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 3.023,00 mensais;

Quando ao supervisor for atribuída a supervisão da execução de serviços em mais de um município, este fará jus à
gratificação mensal equivalente a R$ 302,00, enquanto durar tal situação. Ao supervisor que tiver salário mensal



superior a R$ 3.358,00, não haverá obrigatoriedade do pagamento da referida gratificação; PESFETURA Omo)
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Aos encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso equivalente a
R$ 3.023,00 mensais;

06 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 2.029,00 mensais;

07 — ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário
de ingresso equivalente a R$ 1.998,00 mensais.

08 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS

Aos varredores, roçadores manuais, capinadares e recicladores em aterros sanitários, que prestam serviços em
municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado o salário de ingresso no valor de R$
1.969,00 mensais. Aos coletores e coletores de resíduos vegetais que prestam serviços em municípios com até
200.000 (duzentos mil) habitantes, fica asseg srado o salário de ingresso no valor de R$ 2.025,00. Nos municípios
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão
estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

09 - PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de
ingresso equivalente a R$ 2.415,00 mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF, fica assegurado o valor equivalente a R$ 1.869,00, decorrente da seguinte composição: o valor fixo de
R$ 991,00 mais os valores de R$ 648,00 de horas extras mais R$ 108,00 de reflexos das horas extras em
descansos remumerados, sendo devida ainda a rubrica indenizatória da hora intrajornada no valor de R$ 79,00
(relativo a 9,5 horas mensais) e o adicional contratual (R$ 43,00) previsto na cláusula décima primeira. A empresa
deverá conceder recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui
especificados, totalizando os títulos o valor de R$ 1.869,00.

10 — GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de
serviços, atendendo clientes e empregados; aos assistentes, agentes e auxiliares administrativos, monitores ou
operadores de equipamentos, operador de caixas, guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares
multifuncionais em plantas industriais e concomínios, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
2.141,00 mensais.



11 '- OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BARQUEIRO
COLETOR AQUÁTICO, PODADOR

Aos operadores de máquina costal, roçadeira empilhadeira, tratorista e barqueiro coletor aquático fica assegurado
um salário de ingresso equivalente a R$ 2.404,00 mensais. et
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Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas),
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.694,00.

12 - CONTÍNUOS E APRENDIZES

13 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR VETERINÁRIO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores
de animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 2.276,00 mensais.

14 - CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.900.00 mensais.

15 - CONTROLADORES DE ACESSO, DE PÁTIO E DE TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso, de pátio ou de tráfego fica
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 2.177,00 mensais.

16 — COZINHEIRO / COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 2.038,00 mensais. Aos empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão
gratificação contratual de R$ 130.00.

17 - REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamerte como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente
a R$ 1.969,00 mensais.

18 —- RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 2.141,00 mensais. Aos empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação
contratual de R$ 43,00 mensais.

19 - INSPETOR DE ALUNO





Aos empregados que trabalhem como inspetor de aluno fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
2.372,00 mensais. E eme
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Aos empregados que trabalhem como prof ssional de apoio escolar fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 2.215,00.

21 - PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empragados que possuam formação e qualificação profissional para efeito
de salário de ingresso, quando não estabelezido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula terceira, item 01 desta
convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os salários recomoostos quitam as perdas salariais até 31.01.2026.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais. fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações,
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais,
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.900,00, proporcionalmente à carga horária cumprida.

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de “fundo de vale e córregos”,
córregos — desde que com os membros inferiores em locais alagados e/ou encharcados -, riachos, banhados (locais
onde sejam utilizados botas e/ou calças impermeáveis, para proteção contra umidade) ao controlador de vetores,
desinsetizadores e ao varredor lotado em aividade de limpeza pública, em logradouros, calculando-se sempre
referido adicional sobre o valor do salário-mírimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da natureza/
composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de
“disposição final" e aos lavadores de veícuos e equipamentos utilizados em áreas de “disposição final”, fica
assegurado o pagamento do adicional de insa ubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SETIMO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

PARÁGRAFO OITAVO — Os pisos salariais tratados na presente cláusula serão reajstados em 01.02.2027, pela





aplicação do INPG cumulado de 01.02.26 a 31.01.27, mais 1,00% (um por cento), vigendo até 31,01.2028.....
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

À face da data-base da categoria profissionel e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 7º
incisos V, Vl e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 8,995% (oito vírgula novecentos e
noventa e cinco), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios
econômicos previstos no presente instrumentc.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo
sindicato patronal, também fica assegurado c reajuste 7,71%, para a parcela salarial de até três salários-mínimos
federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será proporcional aos meses trabalhados
àqueles admitidos após 01.02.25; certo de que, observadas as mesmas regras, serão corrigidos em 01.02.2027,
pelo INPC cumulado de 01.01.2026 a 31.01.2027 mais 1,0%.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes, desde que
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 21 da cláusula 3º, fica assegurado o
reajuste na forma do parágrafo anterior, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 32,
item 01, índice este a ser aplicado sobre o salário pago em 01.02.25.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de

01.02.25 a 31.01.26, exceto aqueles vedados na IN nº. 01/TST, bem assim aos concedidos de 01.02.26 a 31.01.27,
relativamente ao reajuste a ser concedido em 21.02.27,

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO

Fica estipulado que, na ocorrência de alterazão da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2026 até 31.01.2027, e a partir 01.02.207 até
31.01.2028, acumulando patamar superior a 10%, as partes retornarão às negociações, procedendo a avaliação da
quadra econômica e das medidas possíveis de serem adotadas, objetivando, se for o caso, a celebração de
eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser pega pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficázia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais



bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. (PREFEITURA EUNiCiIDA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês;

PARÁGRAFOSEGUNDO-Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula,
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de oLtro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13? salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia
11.12.2026 para parcela referente ao ano de 2026 e 13.12.2027 para parcela referente ao ano de 2027, sob pena
de multa de R$ 525,00, em favor do empregado prejudicado, que não seja pago na forma legal ou na forma desta
cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13º
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por
acordo coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.732,00, que poderão ajustar
diretamente com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias



individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.
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CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS «RIO BON: Squinior—————

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com
o adicional de 100% (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

A partir de 01.02.2026, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de
R$86,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 43,00 para os porteiros
que trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas,
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxil ar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso, de
pátio e de tráfego, o adicional será de R$ 43,00, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de
limpeza de vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços
junto a presídios, delegacias e estabelecimertos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 86,00
mensais. O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2026, aos fins dos parágrafos 1º e 2º do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do
“auxílio creche”, especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 195.00, contado a partir da
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe baneficiária, parcela sem natureza salarial.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receberá
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIP= DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados
“tíquetes-alimentação” em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que
estiverem lotadas em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇÃO



As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de servi
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas-=-conforme regras
específicas adiante indicadas, o vale-alimentazão (mercado) no valor de R$ 900.00 (novecentos reais) mensais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— A partir de 01.02.2026 o vale alimentação (mercado) determinará o desconto de até
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 30,00, por dia. A partir
de 01.02.2027 o vale alimentação (mercado) determinará o desconto de até 10% (dez por cento) do valor mensal a
todo empregado que, no mês anterior, não terha dado falta injustificada ao serviço ou tenha tido até uma legalmente
justificada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício aqu estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado)
ao trabalhador, na forma do “caput” da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de
trabalhadores com carga horária inferior a O4tquatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 30,00 por
dia efetivamente trabalhado, autorizado o desconto de até 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será
também pago por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 30,00;

PARÁGRAFO QUARTO — O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão,
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15º dia, salvo acordo coletivo que fixe datas
diversas;

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 494,00, autorizado o desconto de 20% do referido
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 17,00, por dia do quanto aqui
especificado. A partir de 01.02.2027 o vale alimentação (mercado) determinará o desconto de até 10% (dez por
cento) do valor mensal a todo empregado que, no mês anterior, não tenha dado falta injustificada ao serviço ou
tenha tido até uma legalmente justificada.

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente
trabalhado, também autorizado o desconto salarial de 20%;

PARÁGRAFO SÉTIMO — O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 65,96, do valor mensal do vale alimentação,
no mês seguinte, independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5º, o desconto
será de R$ 29,00, independentemente do valor diário;

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 900,00, quando do gozo das férias correspondentes
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 810,00; ao empregado que cometer de 4 a
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 720,00;
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo
parágrafo 5º, desde que atendido o requisitc de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias,
respectivamente, nos valores de R$ 494,00, R$ 445,00 e R$ 395,00, nas mesmas condições;



PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 293,00 (duzentos
e noventa e três reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial.
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As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição, roçada, capinagem e similares) e
Limpeza privada (coleta, varrição, roçada, capinagem e similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo
gratuito, um lanche, composto de café, leite, pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início
da prestação de serviços, fixado que tal tempo não será considerado na duração do trabalho. Para fins de garantia
mínima e cotação de valores, fixam como valor mensal do benefício a importância de R$ 205,00 (duzentos e cinco
reais);

PARÁGRAFO UNICO — O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado;

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros,
compostos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial. Faculta-se
à empresa, mediante solicitação do empregado, substituir a obrigação acima por uma ajuda de custo combustível,
em valor equivalente;

PARÁGRAFO SEGUNDO —- O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO TERCEIRO — O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 205,00, por
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa de R$ 3.050,00.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício social de saúde constituído por
Assistência Médica e, visando a segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas
instituições a seguir relacionadas:



Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-90;
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Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 0 1 1
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Londrina e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ —
22.123.599/0001-93;

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos
acima identificados, o valor de R$ 94,50 (noventa e quatro reais e cinquenta centavos), por empregado que labore
na região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa
equivalente a R$ 90,00 (noventa reais), por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente
cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão



financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT e art. 7º, XXVI da CF.
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As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS —
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTAO EM ASSISTENCIAL TDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo

serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão
física ou a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 31,00 (trinta e um reais) por empregado que
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo “total de empregados do último
mês informado” do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem
nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na
base territorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO — O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência;

PARÁGRAFO QUARTO -— Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o
benefício equivalente a R$ 1.300,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou
empregado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de
nascimento, sob pena de perda do benefício;

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT;

PARÁGRAFO SEXTO — O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial;

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas;

PARÁGRAFO OITAVO -— A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses), cessando após tal
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PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 56,00 (cinquenta e seis ser por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR;

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no art. 7º, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas à assistência
deste;

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado e proceder ao pagamento
das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui estabelecida no mesmo prazo.

Para a empresa que não possua escritório no local da homologação, o prazo para assistência será de até 05 dias
Úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte
forma:

a) 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10 (dez) dias;

b) progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO -— No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do
fato, por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento disposto no parágrafo primeiro da cláusula
19º do presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;



PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada
assistência no prazo legalmente previsto.
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O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contrarrecibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, chave de conectividade e guia de
seguro-desemprego, quando for o caso;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no art.7º, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor,informar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a
referida rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o
aviso prévio.

A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá cobrar
do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.
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As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 31,00 (trinta e um reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional.;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 50,00 (cincoenta reais) por empregado, por mês, no caso
de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes;

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 352, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula;

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente;

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o
patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e



de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
diretamente ou por convênio.

Rami
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Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela,
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.;

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e emverbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO —- DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO



Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horasde
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da “semana espanhola”,
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na UEFA RUAS. sem
pagamento de horas extras;

cijroro IGUAÇU -PR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para “ora diáriade 04 (quatro)
horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.09 e 03.10 fica facultada
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36
horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tíquetes refeição,
situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal regime de trabalho
de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos anteriormente
indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o
sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros;

PARÁGRAFO TERCEIRO -— Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado “banco de horas”,
com duração anual.

PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado;

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, inclusive
utilizando o celular do seu empregado, quando assim por ele autorizado,que deverão registrar os horários de início e
término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado.
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos,
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS Pe iÁ ?

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes
também possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a
devolver os uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus
haveres, o custo respectivo. A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que
feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista na cláusula 16º.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dada a natureza da prestação de serviço, via de regra em estabelecimento de terceiros,
o empregado deverá encaminhar a sua empregadora, em até 48 horas de sua emissão, o atestado médico,
permitindo a ela o processamento regular da folha de salários, sem descontos, em favor do empregado, bem assim,
para permitir a necessária logística de sua substituição no posto de serviço no qual esteja lotado. A entrega do
original deverá ser feita, quando do retorno ao trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENG. DE SEGURANÇA E



MEDICINA DO TRABALHO

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.
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CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS EE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3º
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por e-
mail, correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito até
o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido;

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário)
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição assistencial, conforme decisão e
determinação das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros e conforme definido pelo STF — ARE n.º 1018456
— Tema 935, o valor de R$ 90,00 (noventa reais), no pagamento relativo ao mês de fevereiro/26, mais R$ 60,00
(sessenta reais) no pagamento relativo ao mês de outubro/2026, assegurado o direito de oposição pelos
empregados não associados, a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contados do
início da vigência da CCT. O valor definido em assembleia geral guarda a razoabilidade recomendada pelo STF no
referido processo, vez que representa apenas 0,44% (zero vírgula quarenta e quatro por cento) do menor piso
salarial previsto no item 01 da cláusula 3º., mais alimentação, considerando a vigência anual das cláusulas
econômicas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de
2026 deverá ser efetuado até o dia 10.03.2026, a segunda parcela em Outubro de 2026, deverá ser efetuado até o
dia 10.11.2026, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 36º da CCT aditada, sob as cominações do
“caput” da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de empregados e valores
recolhidos. Aplica-se a mesma cláusula em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

À face da deliberação da categoria econômica, tomada em Assembleia Geral, que atende o Tema 935 do STF,

proferido no processo ARE 1018456, fica instituída a contribuição assistencial, a ser paga por todas as empresas
beneficiárias da presente negociação, associadas ou não à entidade patronal, assim:

EMPRESAS:

Com até 200 empregados — R$ 4.000,00; Com 201 a 500 empregados — R$ 7.000,00;



—“Com 501 a 1.000 empregados — R$ 9.000,00; e, Com mais de 1001 empregados — R$ 11.000,00. FIFEITURA EUNIGIPAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, conforme o número de bb em,n
01.02.2026 informado no sistema do eSocial (antigo CAGED), até 10.04.26, via depósito junto à Caixa Econômica -
Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — Curitiba - c/c 1951-0 — operação 003 — titularidade SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência do presente instrumento
deverão contribuir de modo proporcional;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando dos recolhimentos tratados na cláusula, a empresa remeterá o comprovante
respectivo ao Sindicato.

PARAGRAFO QUARTO — Dado que o presente instrumento coletivo é feito para viger bianual, inclusive em relação
às clúsulas econômicas, ou seja, até 31.01.2028, a assembleia geral também deliberou por instituir a contribuicao
assistencial, nos mesmos parâmetros acima indicados, para o período de 01.02.27 a 31.01.28, observadas as datas
de 01.02.27, aos fins de cálculo do numero de empregados, e a data de 10.04.27, aos fins do recolhimento, com a
atualização dos valores na forma da cláusula 43º.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas que deixarem de fazer os recolhimentos tratados na presente cláusula,
incorrerão em multa de 10% sobre o valor devido, mais atualização e juros.

PARÁGRAFO SEXTO - Não obstante o direito assegurado à oposição em AGE, por qualquer empresa, associada
ou não, faculta-se o direito de oposição até 10 dias do início da vigência do presente instrumento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, observará,
além do cumprimento das cláusulas contributivas acima, o contido nas cláusulas 16%., 173. e 23º.do presente
instrumento.

O pedido de regularidade deverá ser solicitado com uma antecedência mínima de 72 horas uteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia;

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo,que
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época;

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão,como
relevante

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do Trabalho, no Estado do
Paraná, conforme Portaria nº 05/2021, publicada no DOU de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais,
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços,sejam
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em
seus “sites” a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DATA-BASE DE 01.02.2027

Tendo em estima o viger do presente instrumento, como indicado na cláusula primeira, ajustam as partes
que as as cláusulas econômicas e/ou que contenham valores, serão corrigidas pelo INPC cumulado de
01.02.26 a 31.01.27, acrescido de mais 1% a partir de 01.02.27, observadas as regras de cada cláusula que
dela tratarem.

Paragrafo Unico: Quanto as contribuições patronais e obreiras, relativas ao ano de 2027, repetirão as
condições estipuladas para 2026 com as adequações de datas e valores reajustados na forma do caput.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7º, incisos V, Vl e XXVI, da Constituição
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento / benefício, prevalecendo,
no entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2026, fica expressamente revogada a CCT
registrada no MTE: PR000074/2025, em 20/01/2025, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça
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ANEXOS
ANEXO | - ATA AGE CURITIBA

ANEXO Il - ATA AGE PONTA GROSSA

ANEXO Ill - ATA AGE CASCAVEL

ANEXO IV - ATA AGE FOZ DO IGUACU

ANEXO V - ATA AGE FRANCISCO BELTRAO

ANEXO VI - ATA AGE MARINGA

ANEXO VII - ATA AGE LONDRINA

ANEXO VIII - ATA AGE SINTTEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http:/Awww.mte.gov.br.
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PISO ADIC,
Servente 44 horas R$1.900,00 R$0,00 R$ 1.900,00

Servente 40 horas É R$172727  R$0,00 R$ 1.727,27

Servente 36 horas R$1.554,55 R$0,00 R$ 1.554,55

Copeira, Cantineiras, Merendeiras, Aux. de Coz., Lactarista e Camareiros 44 horas R$196100 R$0,00 R$ 1.961,00

Servente com Cumulação de Função 44 horas R$1.900,00 R$131,00 | R$2.031,00

Copeira com Cumulação de Função 44 horas R$1.96100 R$70,00 R$ 2.031,00

Servente Hospitalar 44 horas R$1.900,00 R$62,00  R$1.962,00

Encarregada 03 a 10 funcionários 44 horas R$219,00 R$0,00 R$ 2.191,00

Encarregada 1! a 20 funcionários 44 horas R$2.279,00 R$0,00 R$ 2.279,00

Encarregada acima de 20 funcionários 44 horas R$2.404,00 R$0,00 R$ 2.404,00

Supervisor 44 horas R$3.0023,00 R$302,00 R$3.325,00

Encarregado Adm., Almoxarife e Zelador 44 horas E : É É É R$3.023,00 R$0,00 R$ 3.023,00

Cozinheiro 44 horas R$2.038,00 R$0,00 R$ 2.038,00

Cozinheiro Chefe 44 horas HA R$2.038,00 R$130,00  R$2.168,00

Jardineiro 44 horas R$2.029,00 R$ 0,00 R$ 2.029,00

Op. Máq. Costal / Roçadeira / Empilhadeira / Tratorista / Barqueiro coletor aquático / Podador 44horas R$2.404,00 R$ 0,00 R$ 2.404,00

Varredores 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) R$1.969,00 | R$ 2.617,40

Roçadores Manuais / Capinadores 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) E R$ 1.969,00 R$ 1.969,00

Coletores - Inclusive de resíduos vegetais 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) R$ 2.025,00 R$ 2.673,40

Recicladores em aterros Sanitários 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) | Ê R$ 1.969,00 | R$ 2.617,40

Ascensorista / Telefonista 36 horas RS 1.998,00 R$ 1.998,00

Maqueiro 44 horas A É ESSA a REI —  R$1.998,00 R$ 1.998,00

Tratadores de animais 44 horas R$ 2.276,00 R$ 2.600,20

Porteiro 44 horas / 12x36 R$ 2.415,00 R$ 2.501,00

Porteiro SDF R$1.869,00 R$0,00 R$ 1.869,00

Garagista 44 horas / 12x36 > R$214,00 R$43,00 R$ 2.184,00

Recepcionista 44 horas / 12x36 R$214100 R$43,00 R$ 2.184,00

Assistente / Agente e Auxiliar Administrativo 44 horas a — R$214100 R$0,00 R$ 2.141,00
Monitor ou op. de equipamento / Operador de Caixa / Guardião 44 horas / 12x36 R$241,00 R$43,00 R$ 2.184,00

Auxiliar Veterinário 44 horas a Ri E E R$2.27600 R$000  R$2.276,00
Controlador de Acesso, Pátio e Tráfego 44 horas R$217700 R$43,00 RS 2.220,00

Bombeiro Hidráulico 44 horas R$214,00 R$43,00 R$ 2.184,00

Desinsetizador 44 horas R$ 2.276,00 R$ 2.924,40

Controlador de vetores 44 horas é R$ 2.276,00 | R$ 2.924,40

Contínuo e Menores Aprendizes 44 horas R$ 1.694,00 R$ 1.694,00

Carreg. é Carreg. Agrícolas 44 horas. ; : ao — R$1.900,00. R$ 1.900,00
Auxiliar de Serviços Gerais e Segregadores 44 horas R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

Auxiliar Multifuncional em plantas industriais e condomínios 44horas ER RS R1A100 R$ 2.184,00
Repositor 44 horas R$ 1.969,00 R$ 1.969,00

Lavadores 44 horas a — R$1.900,00 é ( S 2.224,20

Inspetor de Aluno 44 horas R$ 2.372,00 R$ 2.372,00

“Profissional de Apoio Escolar 44 horas Ê R$2.215,00 R$ 2.215,00

“os

ous

un

+

árias atoa

Mensalidade de Sócio:
sie R$ 57,00

* para os trabalhadores que não | * para os trabalhadores que : Siemaco Saúde:

recebem alimentação no local. sí — recebem alimentação no local. R$ 110,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 54.929.719/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:16:23 do dia 30/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/06/2026.
Código de controle da certidão: 1383.CF47.FFC5.BC52
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38772611-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 54.929.719/0001-30
Nome: DG GESTOES AMBIENTAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (30/12/2025 18:18:09 )
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38772611-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 54.929.719/0001-30
Nome: DG GESTOES AMBIENTAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (30/12/2025 18:18:09 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 11158
Estado do Paraná 'Rio SRUAÇUPR

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Certidão Negativa de Débitos Nº 1239 / 2026

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins Simples Verificação de Débitos, que NÃO
CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,
contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a
presente data em nome de D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA, CPF/CNPJ nº 54.929.719

10001-30, situado(a) no municipio de Balsa Nova .
Situação Cadastral:

Data Situação:

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Certidão Número: 1239/2026
Código de Autenticidade: B5B7EE930E1B6C7800E667814A4A6B77
Emitida em: 31/03/2026 Válida até: 29/07/2026

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 54.929.719/0001-30
Razão

Social:
Endereço: RUA DOM PEDRO II 130 / RINCÃO / BALSA NOVA / PR / 83650-000

D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2026 a 16/04/2026

Certificação Número: 2026031804586348395942

Informação obtida em 31/03/2026 10:30:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.929.719/0001-30
Certidão nº: 35480688/2026
Expedição: 31/03/2026, às 10:30:24
Validade: 27/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.929.719/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



DDD
PREFEITURA EUNICIPY
1)
|
|
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

E ÃO 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu É Paraná
1 E

CONTRATO Nº 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita
no CNPJ nº. 54.929.719/0001-30, situada na Rua Dom Pedro II, nº.130, Bairro Rincão, CEP 83.650-
000, Balsa Nova, PR, neste ato representada pelo Sr. JOSE ALMIR FERREIRA, portador da Carteira
de Identidade nº. 3.981.514-1/SESP/PR, inscrito no CPF nº. 544.975.909-68, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 279/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 82/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, 1 e Il)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final
adequada, dos resíduos sólidos domiciliares do Município de Rio Bonito do Iguaçu e
disposição final ambientalmente adequado e licenciado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 12 meses, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 82/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 06/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025 Pagina 1 de 20
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 439.899,96
(quatrocentos e trinta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), em
moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em
compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

D G GESTÕES AMBIENTAIS LTDA
ote | |
1 1. |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MÊS 12,00] 36.658,33] 439.899,96

Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos domiciliares,
no perímetro urbano e PEVs rurais do
município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, de
segunda a sexta-feira, com transporte até
destinação final; com equipe de trabalho
Ide: 1 (um) motorista; 03 (três) coletores;
com 01 (um) caminhão coletor
compactador de, no mínimo, 15mº (quinze
metros cúbicos) de capacidade de carga e
potência acima de 150 hp, com no máximo
05 (cinco) anos de uso; seguro completo;
em perfeitas condições de uso; com
manutenção preventiva e corretiva por
parte da contratada; dotado de sistema de
gps/rastreador instalado; com
abastecimento de combustível por conta da
contratante.

TOTAL 439.899,96)

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

|- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025 Página 2 de 20
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SMP) 85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu a Paraná

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

2025 18.541.0011.2061 5750 000 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5760 505 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5770 510 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5780 511 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025 Página 3 de 20
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IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2025 18.541.0011.2061 5750 000 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5760 505 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5770 510 3.3.90.39.00.00
2025 18.541.0011.2061 5780 51 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.
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CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, serão executados de segunda a sexta-
feira, na área urbana e PEVs da área rural, durante o período diurno. A Contratada poderá, mediante
apresentação do Plano Técnico de Trabalho e desde que assegurada a melhoria da qualidade dos
serviços e a sua eficiência, ficando a aprovação a cargo da Contratante, apresentar mudanças
alternativas quanto ao Itinerário, rotas, dias de coleta e horários de início e fim das atividades, desde
que respeitado o limite da carga horária diária.

8 2º A jornada de trabalho deve ser de 8 horas diárias, ficando a critério da contratada o horário de
início, intervalo e encerramento das atividades, totalizando 40 horas semanais.

8 3º Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com precaução e esvaziá-los
completamente, com os cuidados necessários para não os danificar e evitar a queda de lixo nas vias
públicas, bem como as latas, tambores, contêineres, lixeiras comunitárias/compartilhadas ou outros
recipientes depois de esvaziados de seus resíduos, quando for o caso, deverão ser realocados no
mesmo local, de maneira correta pela equipe de coleta.

& 4º Todas as operações deverão ser executadas sem ruídos, algazarras e sem danificar os
recipientes.

8 5º O veículo compactador deverá ser carregado de maneira que o lixo não transborde para a via
pública, sendo que caso haja derramamento de lixo e/ou líquidos (chorume), deverá a contratada
efetuar de imediato a limpeza, inclusive lavando o local, se necessário.

8 6º A coleta domiciliar deverá ser executada porta a porta e/ou em pontos de coleta específicos,
como lixeiras comunitárias/compartilhadas, em todas as vias públicas oficiais e abertas à circulação,
ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato, independentemente de solicitação da
Prefeitura, desde que acessíveis a veículos de coleta em marcha reduzida. Caso não haja
possibilidade de acesso pelo veículo coletor, a remoção dos resíduos deverá ser feita manualmente
pelos coletores.

8 7º Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes que tiverem caído dos recipientes ou
da atividade de coleta deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela Contratada.

8 8º A Contratada deverá disponibilizar para a execução destes serviços a seguinte guarnição:

a) Coleta de resíduos sólidos domiciliares orgânicos: 01 (um) caminhão coletor compactador de
no MÍNIMO, com capacidade MÍNIMA de 15mº (quinze metros cúbicos) de volume de carga e
potência MÍNIMA, de 150 HP, com no MÁXIMO 05 (cinco) anos de uso, sendo composto por
01 equipe de trabalho de: a) 01 (um) motorista; e b) 03 (três) coletores;

b) O veículo supramencionado equivale ao MÍNIMO exigido, sendo que, caso necessário, a
Contratada deverá dispor de veículo com maior capacidade de carga e/ou potência que seja
SUFICIENTE para cumprir com o objeto da prestação do serviço. A solicitação para a
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utilização ou troca de veículo com maior capacidade de carga e/ou potência poderá ser feita
pela Contratante ou de ofício pela Contratada, que dependerá, conforme o caso, de aditivo
contratual.

$ 9º Todos os veículos deverão estar em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro vigente,
com as resoluções do COTRAN vigentes e com as Normas de segurança do trabalho vigentes.

a) Possuir seguro contra terceiros, com cobertura para danos morais, pessoais e materiais;

b) Possuir identificação com a logomarca da empresa e com a indicação que o veículo presta
serviço para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR, bem como estar com a
pintura e/ou adesivo, em suas laterais, em perfeito estado de conservação, com seus
respectivos prefixos com vista a facilitar a sua identificação. A arte dos adesivos deverá
passar por aprovação da Contratante, podendo solicitar vinculação com campanhas
pertinentes do Município;

b.1) A arte de que trata o acima disposto deverá ser instalada em até 30 (trinta) dias úteis,
contados do início da prestação do serviço, as custas da CONTRATADA;

c) Estar com as revisões obrigatórias em dia;

d) Estar em perfeito estado de conservação, sem vazamentos na prensa compactadora,
mangueiras hidráulicas, de arrefecimento, combustível ou lubrificantes, bem como quaisquer
outros defeitos que possam comprometer a qualidade da prestação do serviço;

e) Licença ambiental vigente.

A contratada deverá:

a) Dispor de local adequado para lavagem e desinfecção dos caminhões;

b) Dispor de sistema de manutenção e conservação para garantir o perfeito funcionamento de
seus veículos e equipamentos;

c) Dispor de garagem ou pátio de estacionamento, escritório para controle e planejamento das
atividades e instalação para atendimento de seu pessoal operacional;

d) Realizar a imediata correção/conserto no caso de qualquer problema com o veículo, sendo
que, caso o dano ou fato que impeça o veículo de executar as atividades seja superior à 04
(quatro) horas, a CONTRATADA deverá promover a substituição do veículo ou equipamento,
sob pena de inexecução contratual;

d.1) O disposto na alínea “d” aplica-se no caso de a impossibilidade de continuidade da atividade
estar relacionada aos recursos humanos envolvidos na execução da prestação do serviço
contratado, devendo a CONTRATADA proceder a imediata substituição do(s) profissional(is),
sob pena de incorrer em inexecução contratual;

e) Considerando as rotas a serem executadas, estimou-se que os percursos somam cerca de
3.000 quilômetros por mês.

8 10º O recolhimento é obrigatório de segunda-feira à sexta-feira, em feriados e ponto facultativo.
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$ 11º Havendo aumento significativo do volume de resíduos a recolher em consequência do

acréscimo da população, abertura de novas vias, aumento do número dos estabelecimentos
comerciais ou industriais, ou por outra ocorrência prevista neste Edital e seus Anexos, poderá a

Administração Pública solicitar que a Contratada realize a implantação de novo veículo ou a troca do
veículo atual por um com maior capacidade de carga, bem como a adição de novo motorista ou

coletor, a depender do caso, sendo que a Contratante realizará o pagamento da estrutura adicional

através de aditivo. O prestador do serviço deverá obrigatoriamente protocolar OS TICKETS DA

PESAGEM DIÁRIOS da coleta dos resíduos sólidos domiciliares, junto ao Relatório Mensal de

Rodagem, que deverá ser entregue todo mês, com data previamente estipulada pela Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente, devendo também enviar para os endereços eletrônicos

agriculturaQDriobonito.pr.gov.br e meioambienteriobonito.pr.gov.br.

8 12º Competirá a Contratada a admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços

contratados, correndo por sua conta, ainda, os encargos necessários e demais exigências das leis

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como
indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a Contratada pelos danos
causados, por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio público ou a outrem.

8 13º Os funcionários admitidos deverão possuir capacidade física e qualificação que os capacite a

executar os serviços inerentes ao objeto da presente licitação.

8 14º A Prefeitura terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e

oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a

dispensa der origem a ação na esfera judicial, a responsabilidade será exclusivamente da
Contratada, eximindo a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu de qualquer responsabilidade.

$ 15º Durante a execução dos serviços é vedado, por parte do pessoal da Contratada, a execução de

outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. Do mesmo modo, é proibido aos

empregados da Contratada ingerir ou estarem sob o efeito de bebidas alcoólicas ou substancias

toxicas, bem como de pedirem gratificações ou donativos, durante a execução dos serviços.

& 16º A CONTRATADA deverá disponibilizar e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção

Individual (EPI's) por todos os trabalhadores da contratada, de acordo com a norma regulamentadora

nº 6 do Ministério do Trabalho e do Emprego - Equipamento De Proteção Individual - EPI.

a) Os uniformes e equipamentos de proteção individual e coletiva a serem fornecidos pelo
contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no Município, compreendendo peças para todas as estações climáticas do
ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado;

b) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados.

8 17º Os resíduos sólidos domiciliares coletados pelos veículos compactadores deverão ser

transportados para destinação final até o ganhador do lote 2 desta mesma licitação.

& 18º No caso de ficar verificado que a Licitante vencedora não possui capacidade em atender as

exigências mínimas do Edital, ocorrerá a sua desclassificação, passando-se para o segundo lugar, de
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acordo com o tipo de classificação, e assim sucessivamente, caso essa também não demonstre a
capacidade em atender as especificações constantes do Edital e do Termo de Referência.

8 19º A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, quando autorizada pela
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.

8 20º As medições serão executadas MENSALMENTE, conforme os qualitativos e quantitativos
realizadas pela CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização.

$ 21º Para a elaboração do valor da PROPOSTA, a Planilha de Composição de Custos realizada pela
licitante deverá prever o VALOR TOTAL GLOBAL, como valor da proposta, referente ao presente
Edital e Termo de Referência.

ROTAS DE COLETA

I. RESÍDUOS ORGÂNICOS

e Segunda-feira (manhã): Centro; Loteamento Cislak 1 e 2; Loteamento Galera; Loteamento
Santo Antônio; Loteamento Sol Nascente; Cohapar;

e Terça-feira: Centro; Loteamento Drabeck; Bairro Vista Alegre; Loteamento Trento;
Loteamento Zanata; Loteamento Schimeng; Campo do Bugre; Reforço onde for solicitado;

e Quarta-feira (manhã): Centro; Alagado; Comunidade Alto do Trevo;

e Quinta-feira: Loteamento Cislak 1 e 2; Loteamento Galera; Loteamento Santo Antônio;
Loteamento Sol Nascente; Cohapar; Reforço onde for solicitado;

e Sexta-feira (manhã): Centro; Loteamento Drabeck; Bairro Vista Alegre; Loteamento
Trento; Loteamento Zanata; Loteamento Schimeng; Campo do Bugre.

Il - RESÍDUOS RECICLÁVEIS

e Segunda-feira (tarde): Loteamento Trento; Loteamento Zanata; Loteamento Schimeng;
Campo do Bugre; Alagado; Centro;

e Quarta-feira (tarde): PEVS Rurais: Ceagro, Centro Novo, Arapongas, Herdeiros, Sede,
Alto do Trevo; Centro;

e Sexta-feira (tarde): Loteamento Cislak 1 e 2; Loteamento Galera; Loteamento Santo
Antônio; Loteamento Sol Nascente; Loteamento Drabeck; Bairro Vista Alegre; Cohapar;
PEV Linha Rosa; Linha Bandeirante; Centro.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
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|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
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XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os
veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,
excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVIII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos
de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais
determinações do Termo de Referência;

XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.
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8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
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$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

NATUZA ANGONESE.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que

terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

HI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.
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8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.
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JOSE ALMIR FERREIRA
CONTRATADA
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Assunto: Resposta à Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.

Dos Fatos

Foi encaminhado a este setor documentação referente a solicitação de reajuste de

preços. De posse da documentação o Departamento de Compras passa a analisar o pedido

apresentado, conforme exposto adiante.

Trata-se de análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, realizado pela

empresa DG GESTÕES AMBIENTAIS LTDA, devidamente qualificada nos autos do

Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 82/2025-PMRBI, que tem por

objeto: "Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final adequada, dos resíduos

sólidos domiciliares do Município de Rio Bonito do Iguaçu e disposição final

ambientalmente adequado e licenciado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 12 meses”.

Foram apresentados os seguintes documentos juntamente com o requerimento:

a) planilhas de custo em anexo e nota fiscal de combustível;

Da Análise do Pedido

Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Lei nº 14.133/21 prevê

os institutos "reajuste" e da "revisão" como forma de recomposição do preço, nos casos em

que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e extraordinárias, respectivamente.

Como se trata de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, não há o que se falar

em índice, mas sim constatar a mudança ocorrida no mercado pelas variações de preço

praticadas pelos fornecedores, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato e as condições efetivas da proposta, fazendo-se a recomposição do preço

pactuado.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

A contratada solicita a recomposição demonstrando a variação de preços conforme

segue em anexo.

O pedido de reequilíbrio foi enviado ao setor responsável pela demanda para análise

técnica e cálculos, o qual apurou-se uma diferença no valor de R$ 1.320,00, conforme segue

tabela abaixo:

Custo unitário | Custo mensal | Custo unitário | Custo mensal | Diferença

inicial (diesel) | inicial (diesel) | atual (atual) atual (diesel)

R$ 5,99 R$ 7.188,00 R$ 7,09 R$ 8.508,00 R$ 1.320,00

Com base na análise efetuada, que confirma que os preços praticados para os itens

estão dentro da média observada, autoriza-se o reequilíbrio financeiro requerido, em

conformidade com os princípios da manutenção do équilíbrio econômico-financeiro

contratual.

Diante disso, manifesta-se pelo deferimento parcial do pedido, aprovando-se o

novo reequilíbrio econômico-financeiro do valor de R$ 1.320,00, resultando no novo

valor mensal de R$ 37.978,33, por estar devidamente comprovado e justificado.

Desta feita, tendo como base estes resultados ficam demonstrado que o pedido de

reequilíbrio se encontra dentro da média de valores obtidos. Diante disso, o Departamento de

Compras solicita o DEFERIMENTO ou INDEFERIMENTO do Pedido de Reequilíbrio

Econômico-financeiro.

Rio Bonito do Iguaçu, PR — 14/04/2026.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Kariane Doss

Departamento de Compras

(x) DEFERIDO
() INDEFERIDO

zar Augusto Bovino

[ Prefeito Municipal[
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico.

REF.: Pregão Eletrônico nº 82/2025.
Fornecedor: DG GESTÕES AMBIENTAIS LTDA.

Tendo em vista a solicitação de reequilíbrio de preços solicitado pela proponente
vencedora, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação
e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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$

$ PARECER TÉCNICO OPINATIVO
:
Peq
$ PREGÃO ELETRONICO Nº 82/2025-PMRBI
$ SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
$ DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA, DOS
$ RESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO
$ MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E
$ DISPOSIÇÃO FINAL —AMBIENTALMENTE
3 ADEQUADO O LICENCIMENTO, PARA
$ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
$ MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO
: AMBIENTE.

% ASSUNTO: Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa D G GESTÕES
% AMBIENTAIS LTDA - Contrato Administrativo 06/2026 PMRBI

% RELATÓRIO

$ A empresa D G GESTÕES AMBIENTAIS LTDA, participou do processo licitatório em
8 epígrafe, vindo a ser vencedora do lote 01 item 01, vindo a requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, alegando o aumento dos salários e o aumento do combustível, contratado inicialmente
$ por R$ 36.625,33, e pretendido após o reequilíbrio para R$ 39.108,01.

) À empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação aos serviços, sob o argumento
$ de que o preço registrado sofreu uma elevação imprevisível, desde a data da proposta até o
8 presente momento, embasou suas alegações juntando notas fiscais de combustível e a
% demonstração do aumento do valor da folha de pagamento dos empregados, que possuem
$ reflexo no valor final do item, demais documentos e finalizou pleiteando reequilíbrio financeiro.

$ Para melhor fundamentar a decisão, o Departamento de Compras procedeu-se a
diligências verificando a autenticidade e o teor das notas fiscais e a análise dos preços praticad
no mercado regional, tendo sido constatado que os preços praticados para o item refleterf/o
quadro inflacionário do mercado, indicando que de fato sofreu aumento, consoantes aos preços
do reequilíbrio financeiro pleiteados. Analisou as questões relativos ao aumento do salári

2 empregados, contudo apesar da existência do aumento, considerou que trata-se dão
q

EE
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previsível, já contemplado no contrato administrativo na forma de recomposição anual corrigida $
por índice já fixado, não se tratando de aumento imprevisível afeto ao pedido de reequilíbrio
financeiro. $

DO MÉRITO $

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto %
na Constituição da república, conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37: 8%

“Art. 37 (...) p,
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações $
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as &
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de $
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” ;

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é
considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manteras
condições efetivas da proposta, constitucionalmente garantido ao particular contratado quando <;
ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de uma
característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. $
37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei. :

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e )
Contratos, em especial no art. 124, II, “d”, veja-se: 2

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração: E

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa:
técnica a seus objetivos;

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99

APRARPARRARIRRRRIRAAR
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% b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
se ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Il - por acordo entre as partes: $

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

$ termos contratuais originários;
%
$ c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
& circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação
» do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
$ contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; ê

% d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de ê
% força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos »
% imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 0,
& execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição  «
3 objetiva de risco estabelecida no contrato. (grifos nossos) $

$ No que é pertinente ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres
% doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

“.. O equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações 8%
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação “
econômica que lhe corresponderá.”

8% No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona: “O equilíbrio financeiro ou equilíbrio *
3 econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato administrativo é a “
$ relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da
? Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração

deve ser mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a 5
sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

% MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
$ CNPJIMF 95.587.770/0001-99
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“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve
provocar a Administração para adoção das providências adequadas. Inexiste
discricionariedade
(.)
Deverá examinar-se a situação originária (à época da apresentação das propostas e a
posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. Em

3» caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à

$ modificação dos encargos.”

% “Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
$ do contrato, se e quando vier a ser rompido. Se os encargos forem ampliados

% quantitativamente, a situação inicial estará modificada

% Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular
proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se restaurar a situação
originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e perceba a

2 remuneração originariamente prevista. Ampliados os encargos, deve-se ampliar
proporcionalmente a remuneração.”

Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser
mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação
inicialmente estabelecida.

% O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de
$ encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo, :
$ tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado, $
% devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido
$ pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação. $
% %

$ Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido %
%» equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar

qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos do art. 124 da Lei de Licitações e %
% contratos. Neste sentido, a proposta inexequível não seria razão para ocorrer à promoção do - é
% restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao restabelecimento, a omissão de $
$ encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da proposta. k b

$
Eq
Eq

$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
% CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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% A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das
% partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos
% a situação original na proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por
% meio de aditamento.

% Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das
$ Licitações 14.133/2021 em seu art. 82, que havendo o rompimento do equilíbrio econômico-
$ financeiro fixado quando da assinatura do Contrato Administrativo, pela ocorrência de fatos

supervenientes, imprevistos e imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento.

$ Assim, considerando a declaração do Departamento de Compras, confirmando o aumento
3 dos preços dos serviços contratados, majorando o preço dos serviços em comento.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, consta-se COMPROVADA, ATESTADA E JUSTIFICADA, pelo setor
competente quanto a existência de aumento abrupto do serviço contratado pelos reflexos do
aumento do preço do combustível, na proporção apontada pela planilha de custos apresentada
mercado razão pela qual OPINO pela possibilidade de aplicação do reequilíbrio econômico
financeiro pleiteado da forma determinada pelo órgão administrativo competente, para o valor
mensal de R$ 37.978,33 (trinta e sete mil, novecentos e aptonta e oito reais e trinta e três
centavos. Ea

$ É o parecer, salvo melhor entendimento. 7,

Ri o
Procúrador Municipal

QAB/PR/50287
/ b Página 5 de 5
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
06/2026-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA.

Aos dias 28 (vinte e oito) do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa D G GESTOES AMBIENTAIS
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 54.929.719/0001-30, situada na Rua Dom Pedro
IH, nº.130, Bairro Rincão, CEP 83.650-000, Balsa Nova, PR, neste ato
representada pelo Sr. JOSE ALMIR FERREIRA, portador da Carteira de
Identidade nº. 3.981.514-1/SESP/PR, inscrito no CPF nº. 544.975.909-68,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final adequada, dos resíduos sólidos
domiciliares do Município de Rio Bonito do Iguaçu e disposição final ambientalmente
adequado e licenciado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária
e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CONTRATAÇÃO DE 36.658,33 5 1.320,00 |37.978,33 13.200,00
EMPRESA Contratação
de empresa especializada
para a prestação de
erviços de coleta e
ansporte de resíduos

sólidos domiciliares, no
perímetro urbano e PEVs
rurais do município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, de
segunda a sexta-feira,
com transporte até
destinação final; com
equipe de trabalho de: 1
(um) motorista; 03 (três)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

coletores; com 01 (um)
caminhão coletor
compactador de, no
mínimo, 15mº (quinze
metros cúbicos) de
capacidade de carga e
potência acima de 150 hp,
com no máximo 05 (cinco)
anos de uso; seguro
completo; em perfeitas
condições de uso; com
manutenção preventiva e
corretiva por parte da
contratada; dotado de
sistema de gps/rastreador
instalado; com
jabastecimento de
[combustível por conta da
contratante.

13.200,00
TOTAL

Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o montante
de R$ 13.200,00 (treze mil, cento e duzentos reais), passando o valor do contrato de R$
439.899,96 (quatrocentos e trinta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos) para R$ 453.099,96 (quatrocentos e cinquenta e três mil, noventa e nove reais e
noventa e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o 8 1º do art. 130 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim
acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO. “ssinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 BoviNo33348170915
091 5 pace] 2026.04.28 10:50:50

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
DG GESTOES Assinado de forma digital por DG

GESTOES AMBIENTAISAMBIENTAIS LTDA:54929719000130
LTDA:54929719000130 Dados: 2026.04.30 18:07:13 -0300'

D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- ds
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação PREFETUNA CURA
Contrato Administrativo nº. 06/2026-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 82/2025-PMRBI 00 1 é,
Primeiro Termo Aditivo — Reequilíbrio Rio Ay Ai

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade
nº, 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: D G GESTOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº.
54.929.719/0001-30, situada na Rua Dom Pedro II, nº.130, Bairro Rincão,
CEP 83.650-000, Balsa Nova, PR, neste ato representada pelo Sr. JOSE
ALMIR FERREIRA, portador da Carteira de Identidade nº. 3.981.514-
1/SESP/PR, inscrito no CPF nº. 544.975.909-68.
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor
contratual o montante de R$ 13.200,00 (treze mil, cento e duzentos reais), passando o valor do
contrato de R$ 439.899,96 (quatrocentos e trinta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais
e noventa e seis centavos) para R$ 453.099,96 (quatrocentos e cinquenta e três mil, noventa e
nove reais e noventa e seis centavos).
Data de assinatura: 28/04/2026.
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JANARA WOLFF, conídera pubbca ocupante do cargo levo de Fonmanciéigo.comespundent a 20% punto por cenoi da vencimento básico
Gebiond os Prado Mureipal da Rs Bono da hu, am 24 do abr do

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNI 9E Sm Tra do

Rm Td Sm dão Como Token sesta
amo o Rohonimdolgueçao = Parné

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO e OUcg26
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº b172028

2 Minicira, DE Rio Bono DO HOUAÇ . PR sro do Pra, ensitçoeo
Oecmio AD ana pico, pa ariaomuna dos Enseada, que sda lda 1a

forma ELETRÔNICA doa MENOR PREÇO POR LOTE, modo de diaputs
Murioçal Est ta Convimana eMIRO Las Cimlemeras 1 1887901, Lt Compemartr nº 04870!

20872628 e Decreto nº 2122073, a dear laica act
Consiçõms epóbgis: o nest E e eu ei

e acao 4 Sama da Pr Maca do o Be do pa PR
VALOR ESTINADO: R$947 390,85 (novecentos + quarenta & tee mil Wezertos é otario regis é
meverta eis certas

ORGÃO LICITANTE: Mueicipão da RioBonito do Igusçu, Estado do Paraná, CNPUMP ot
96.587 77000049,

LOCAL: Pára ektrório da Beta do Uctações o Lois - BL COMPRAS
TURA E JULGAMENTO: 187052025 - táegomin.

MEORMAÇÕES: eve em

Ro Sono do Iguaça Pr, 28 do abr do 2025,

MAARA FERNANDA DA SLVA
Decreto ne 1272025

PREFEITURA MUNICIPAL
EN 85 SO Tão

mares amaro Con
mam

HO BONITO DO IGUAÇU

rega qe vas
Ae Ben do Iuaça Prsená

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº 597

qRecs gr. SEZAR AUGUSTO BOVINO postados va ctdua de tlmSS cerne oedsAla. Np TECNOLOGIA &INENROEBADOS LIDA ines no CNES
07.297 96710001-89, eitusda na Reu ob R Redonio DSO Conto, CEP

83005-010. São José dos Pinhais, PR, nome ato representada pelo Sr
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS portadora ds Cantcira de Identidade nº
Eniiiiciiãa

Objeto a contração de empresaespecializs de pesquisa é
o ama, rica

do so valor contratual o montante de R$ 474,46 (quatrocentos e set
ro reais é quarenta é seis cestavos), passando 0 valor total do contiato deAS asa, é três mil, setecentos e uitenta e cinco ream é vitenta

os, para R$ 34 260.26 (urmuta é quatio el, duzentos é sessenta rea ecentavos)

ESTADO DO PARANÃ
DE RIO BONITO DO IGUAÇUPREFEr

PORTARIA Ne 19vi2026
DATA: THOMAS

PREFEITO MUNICIPAL DE ni gorro DO iquAçã.E

PRESEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU
CNP OS SET Pia

Res Pd Smben TO Coro o Tear ce sesta
asusem a RR

Aviso DE Liciração
PREGÃO ELETRÔNICO Xe foros

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Tiiagas
9 Mnicino o NO HOMO DO QUA Pr ars de frete doa pelBeco 1 smaomanto du. icnasaços

OBJETO: Conritação ce empresa rara a presação de vanáços da recperaçâorelorma da vetosdata
VALOR ESTIMADO: R$ 873.496,00 (otocanios a tsteta a ot má quatrocntos é noventa e seisrei
ÓRGÃO LICITANTE: Municíçio de Rio Borito do Iguaço, Estado do Parand, CNPUMP nº
96 587 77000048,Loca:

AE TURA E JULGAMENTO: 2905/2026 - oO.
PEGRMAÇÕES: cinto ai

“trénca no sutema BL COMPRAS «
eme O “campo próprio pare eat im, rolando do processo ces iaação.Sta é veis anexos Poderão su chidos no sic cácit do Monicíço

ou Porta! Ncionl de Contratações Púbfeas (PCP),

Ra Bona do Igunço Pr 2 de abr da 2028.

MAARA FERNANDA DA SLVA
Decema re s2taços

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU
ENE 95 E PA

Da Pe Sembra 138 Coura To qe sa 213asma mobmindelmoa Prená

“Extrato de Termo Aditivo para Publicação
ato Admlaistativo nº, 06/2025-PMRBI

Pregão Elecrônico nº, 82/2025-PMRBL
Primeiro Termo Aditivo - Reequilbrio

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IQUACU, ESTADO DOpe

FERREIRA. portador da Carteira de 1d
inscrito no CPF ef

DO REAJUSTE: Em vircude
ao valor és Feequilinrio econâmico-finaneero, fica atiad

13.200,00 (eeze 9,96 (quatiucentos é trinta e
nove mi maventa e move reais e noventa e seia centavos) pasa R$499.099,96 tquatincentos e cinquenta e três mil, moventa x nove reais
Data de assinalara: 29/04/2026,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENE Pão

Res re Smbra 100. Coro o Telfasus Me Bed do quaço

Primeiro Termo Aditivo - Recquilíbcio
Comraante: MUNICÍFO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, estos jurídica to

TVG BRASIL LTDA, macio)

é sua filial, va
Jerome Cave. me 180), Edifício IVG, Su E
1047-220. na cidade de Sorocaba/SP. doravame designado CONTRATADO,
neste ato vepresentado(a) por seu/sus DIRETORIA). Se'Se”, DEBORA ROCHA

fica adiado
contrato de 994,304.9%

juinhentos e gitenta e


